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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2386

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOSE ARNALDO MEDEIROS DA SILVA ***.012.***-** JOSE ARNALDO MEDEIROS DA SILVA LTDA 22.875.169/0001-28 890149586

JOCEMAR DA ROSA ***.893.***-** EMPREITEC CONSTRUTORA LTDA 37.644.761/0001-96 890166149

JAIR FRANCISCO DOS SANTOS ***.185.***-** PREMIUS SERVICOS DE PINTURA LTDA 21.944.171/0001-49 890215499

ADRIANO DE ANDRADE PEREIRA ***.382.***-** LEMOS CAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 59.981.456/0001-22 890240170

ITACIR JOSE CONTE ***.201.***-** T H TEXTIL LTDA 29.116.502/0001-64 890379037

CIRSO GALDINO DOS SANTOS ***.341.***-** PISO ZERO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 05.826.428/0001-01 890380551

MARCOS FERNANDO PEREIRA ***.100.***-** BAM HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 36.662.558/0001-80 891008477

MICHAEL FELIPE DE SOUZA BUENO ***.112.***-** EMPREITEIRA NOVO LAR LTDA. 13.410.435/0001-56 891032762

CARLOS UIRTES FRUCTUOSO DE FREITAS ***.362.***-** CARSER EXTRACAO E COMERCIO DE PEDRAS LTDA 21.979.733/0001-90 891058940

JOSE EDVALDO FERREIRA DUARTE ***.228.***-** DROGARIA RAMALHO E RAMALHO LTDA 11.884.521/0001-75 890559985

MICHAEL SILVEIRA PINTO ***.893.***-** ARAUCTECNICA REFORMA DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA

09.386.557/0001-87 890658887

INGRID ARNDT ***.517.***-** CONSTRUTORA INGE LTDA 28.163.115/0001-16 890736547

GIOVANE DA SILVA CORDEIRO ***.469.***-** CONSTRUTORA G CORDEIRO COMERCIO E SERVICO 
DO BRASIL LTDA

33.514.615/0001-95 890759430

THIAGO FREITAS ***.504.***-** FREITAS ALIMENTOS LTDA 42.429.952/0001-75 890824567

ELIAS BUI MACHADO ***.222.***-** ALVORADA SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 15.312.430/0001-16 892324467

SEBASTIAO ELEUTERIO SPELIER ***.839.***-** MANUTENCAO INDUSTRIAL PREDIAL E RESIDENCIAL 
LTDA

32.461.012/0001-00 892820838

GILMARA ALVES DE ANDRADE ***.908.***-** MERCADO PECAS MOTOS ON LINE LTDA 22.336.885/0001-37 893836956

VANDERLEY BARBOSA DOS SANTOS ***.403.***-** VANDERLEY TRANSPORTES E TURISMO LTDA 20.307.557/0001-87 893943799

EDSON JORGE CASTILHO ***.668.***-** CASTILHO ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA 36.081.491/0001-90 894080024

EDUARDO NOGUEIRA VIGIANI SIAS MENEZES ***.956.***-** NOGUEIRA VIGIANI LTDA 48.587.917/0001-60 891552324
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

GUSTAVO PEREIRA FRANCISCHETTI ***.011.***-** G P FRANCISCHETTI CONSTRUTORA LTDA 44.077.593/0001-60 891286171

RODRIGO FERREIRA ALVES ***.992.***-** RF GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 29.612.698/0001-88 892575220

EDER MEYER ILLAMAS ***.487.***-** NEW YORK LOCACOES E LOGISTICA LTDA 44.553.157/0001-10 893980745

DANIEL XAVIER DE OLIVEIRA ***.646.***-** DANIEL XAVIER DE OLIVEIRA LTDA 07.525.140/0001-22 889668676

CLEITON WEYH ***.183.***-** SILVA & WEYH COMERCIO DE PLANTAS E FLORES 
LTDA

23.050.722/0001-56 889694736

IONE CRISTINA DE ARAUJO ***.489.***-** TRANSPORTES E COMERCIO ATACADISTA DE 
MADEIRAS AQUARIUS LTDA

08.765.557/0001-25 889908010

JONATAN LEMES DA SILVA ***.744.***-** COMERCIO DE MADEIRAS ITORORO LTDA 32.275.336/0001-53 889670125

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ***.767.***-** PREMIER SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 08.873.992/0001-73 892892728

JOSE LUIZ GALVAO ***.195.***-** JOSE LUIZ GALVAO COLCHOES LTDA. 11.349.547/0001-13 889962284

ROMILDA DA SILVA VELHO ***.463.***-** ROMILDA DA SILVA VELHO TRANSPORTES LTDA 28.006.700/0001-02 890028632


